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o CONSTITUCIONAL. 

Som pro quo a aUlhoritlade, rOlostiua do (lo
dor, commello erro ou abuso; iJal,lilleis,mere 
co seycra cousura, se não para rOiJarar o mal 
j:í pralicatlo, ao menos com o filo de que, sci
enio dosse erro ou abuso, cohiba ·se d'ellos no 
r llCtu ro. 

As im Ó flue, não trepidamos em vi, ｨｯｪｾ＠

apolllar alguns OITO ', se bem que em maiorias 
ｃｏｉｬｬｏｾｩｬｬｨ＠ 's. IJralica 'OS (lolo Sr. Adolpho de 
1I ,lrros, no e:\erdcio <lu SI LI calgo <le Prcsiden
tu dosla P IOlincia. 

So '. Ex. é justo, om vez dfl nos o<lii\r, de
VI! agrMleccr nos a rranqlleza e a leal dado 
com (ltlU cOlllb"tomus a sua, IJara nó ' , má all
lllinl,lrac[1O . 

()esce;nos, porlanlo, J. analize. 
S. Ex. elll solução a cunslll1a (IUO I ,e rcz a 

CallW'a ,\I l1u il'ipal da ｖ､ｬｾ＠ de S. Srbasli:\o em 
oflicio tlu 4 tio \)l'Zolllhro lIe I 8(i7, q 110 ros
ponllell a I·i 110 mesmo IIIIlZ o anno, de i illio um 
(lllnlo <lo <Ih eito conlra a,; rrgras e preccilo tia 

lIú I igenle. Eil·o: « Qll e em caso ｾｉｧｬｬｭ＠ pOli 'm 
« as ｣ ｡ｬｬＱ｡ｬＧＧｬｾ＠ absulyor das militas om quo li
« I orem in"orrido os contl a vcnlores de ｳｵｾ ﾷ＠

« pos:ura;. I is:o nfto ex('t'cercm es"as corpo
" raçóes juri -dirçiio alguma contenciosa, lei 
,,<le \.'lI e Oulllbro de 1!!28arl. U, ocompe

« til' aos jni;es de pal o julgamCltto de ｴ｡･ｾ＠ COIl

"lra reIlCücs, cuuigo do procosso G, iminul, ar
« i igo 12 S 7.' • 

E' islo o que so lê no e'lpeuienle publicado 
Jlelo ,J{crm!llil n. G!l2. 

E' tambem um gra I e 01'1'0 I! I 
As Camur:\s não pode'll, é I'onla<le, ｪｵｬｧｾｲ＠

ro nlcnciosamenlo, ma s ningllem lhes nogar<Í 
que lhes compele, allminislralÍl'amolllo, orde
nar a seus Procnradores que n:lo ração c:\ecu
lar em Juiso compelenle, qune quor imposi<:õ
e' Ile mullas roilas pelos seus Fiscaos, qualldo 
con hocerem quo e :l . mulias rúrflo indil'ida
mente ou sem razão impostas, por qu"nlo 50 O 
proc\ucto <lo laes multas fnom parle <lo suas 
I'on<las, é 0\ idcnte quo cndo ollas julga<las 
improcedenles iJcla aUlhorid ,de proces anlo, 
rc\orte em prcj uiso das Municipalidades, Jlor-

IIUIl, ＱＱＱｬ･ｾｰ｣ｩｴｯ＠ de nada halercm por lerem 
lIoc:llI'llo tia acçflO, são afinal ol1ol'a<los seus 
cofTres rolO O pag,lmcnlo lIas ｣ｵｾｬ｡ｳ＠ tio proces
so por illleiro. cOllrorllle lIocitlio o Al'iso de 3 
tle OUlubro de 18:;5. 

1510 é iuoga \'CI. 
Quanto. porem, a aUihoritl,1I10, lJue S. Ex. 

declara ser rOm[-eleule ｰｾｬＧ｡＠ o jlllg'IIlH'n'o 
tias conlral'rnrões de poslul'as. nó;. apezar <le 
illpgi';las, af1irmamos, ullo e bom som, lJue é 

i nCllll1 (lClclltl.' . 
Para mostrarmos ampla () claramente que 

, . Ex. claudirou, allui I'ai a prOI'a: 

" Ilerol'lllaS do codig J do Il' ore1.,0 criminal . 
Ll'i de 3 dc ＨＩｾｺ･ｬｬｬ｢ｲｯ＠ tle 1841 arl. I . -I\os 

ChOrll5 de pulicia. em loda a pl OI incia e na 
Côrlc. e ao, .0 11 delcg,lIlos nos seus I espeeli
｜Ｇｯｾ＠ dislriclos, compele: 

Si.' As allribuições rOllreridas a s juizes 
Ile paz pelo arl. 12 ｾ＠ 1, 2,3, 4, ti e 7 do 
COlligo do procossu criminal. Il 

Aind I mai,; o arl. tiR (lo fi egulamcnto n. 
120 do 31 <le Jancirot\o 18U ';j 6.' é ｣ｸｰｲ･ｾｳｯＬ＠
e igual disl'O,;ição encerrão os 3rl. 62 § 1 ',63 
§ 1.. o 6i, pelos qllacs é elÍlIcnte que são com
(lplcnles pJra taes julgamenlo o chero <le poli
cia. o hlÍz MunicilJal,o Oclrgado e o SUl<le
legado . mas nflO o Juiz tle Paz. cujas runcrôes 
puliciar o.lflo definidas no art. 6:i e ｾ･ｬｬｳ＠ S§ 
do cilado ficgul"llIcnlo. 

Oeo, IHJrlan:o. S. Ex uma Ileci,ão conlraria 
Ú lei ･Ｚ｜ｰｲ･ｳｳｾＬ＠ runtlamenlilllllo il no art. 12 

§ 7.· docodigo <lo processo clinIÍIH,J , qlle eslú 
rerormado pela lei de 3 de Oczl'mbl o <lo ＱＸｾ＠ 1. 

Foi ou não um grayn erro?! 
Acaso, a não o ser, qucrl'l'áõ conce<ler a 

, Ih. o direilo tle reI ｯｧｾｲ＠ lei-, sem ｳ｡ｮ｣ｾ￣ｯ＠

imperial, nom a(\opção da ａｳｾ｣ｬｬＱ｢ｬＨ＾｡＠ Geral Le
gi.;laliva. unico Podor qun pela ｃｯｮｾｬｩｬＮｩ￣ｯ＠

de ｉｾ ｳｬ｡､ｯ＠ é reco hccldo com o JUZ de docre
lal-as? 

1510 é irres)Jolldi,el, e a mrnos de quo nflo 
'L' ja S. Ex, irrCSiJonSillel pelos seus arlos, 
eSI:í incurso na ､ｩｳｰｯｳｩｾＱｕ＠ do alt. 160 tio fodi. 
go Criminal. porque plOcedou coulra lei ex
\lr .s., nos csdarccimenlos que deu á C1l1nara 
Municipal tlll S. ｏ｢Ｎｬｾｴｩ￼ｯＬ＠ co 111 I) lica clara
I1Icn:e dClllollsl rallo. 
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Contra f.lcto, não ha argumentos. 
O Sr. A<Iolpho ､ｾ＠ Darros anda no proyresso 

pl'ogressiro. para o qual n'to existo enll'al'c 
que não sej ,\ superavel, c por essa rnão Ó 
muito de crêr que nem ao menos so digllo de 
no ' mandar responder ou, autes, proceder á 
sua juslificação. 

Esperemos e I cremos. 

Ntl'.I.'ICIA..S DIVERS.'lS. 

Dão -se f,lctos no nosso syslema de gOl'e no, 
quu cau ito riso. 

Eis um. 
U Tenente Jacintho Zuzal'te Freilas refluc

rOll ao E\m. Prcsitlcnte da Prol'iIlCi,\ a sJltura 
<Ie um rec rutado de nOllle Francisr.o da Costa, 
pardo, maior de tiO annos de iJade. de quem 
foi cUl'adJr, ajuutando um atte tado do padri
nbo, em falta de cerlidão do u,Ipti,mo. mas 
pedindo que S. Ex. O)oIlHJasse-o in"peccionar 
por ter um dedo <lo pé aleijado, assim CúlIlll OI'

dena'se o ou cumparecimeuto perante . ｬｾｸ＠ , 
afim de que, pela sua phisionumia', se conl'ell
ces 'e da idade allllgada, que é uma i'elTlpçúo 
legal e tabelecida na lei. Isto ｴ･｜Ｇｾ＠ lugar a 6 
do corren le mez. 

No mesmo dia a Ordem do Dia n. 18, 
diz ..... 

= Por esta occasião determina o me mo 
Presidente, que o recruta Franci' co da Custa, 
que deixou de ser alistado por CJntar pelo mc
nos 50 annos de idade, seja posto em li berda
de. = 

Até aqui houve justiça. Foi solto e vol tou pa
r.! o lug,lr de onde I'eio. Mas. no dia 9 mandou 
S. Ex. a petição á informar o DI'. Chefo rle poli
cia, e no dia 11 proferio o seguinte dospacÍlo: = 
Indeferido . I isto não serl'ir de prova o attestado 
ou declaração do padrinho do rerrutado . Pal,l
cio do Governo de Santa Catharina 11 de Marco 
<Ie t 868 = Cavalcante de Lacerda =. . 

Bemdito seja Ocos! 
Pois se o homóm já estava solto; se S. Ex. 

)á lhe tinha reconhecido a isempção legal pela 
sua Ordem do Dia n. 18, como depois ind efe
rir a petição, e contradizer-se desse modo for
malmente? I 

Alto my terio que não é dado a um pobre 
mortal penetrai-o I!! 

Consigneml)s, porem, o faclo para que a 
Prol'incia o saiba. 

Causaria ogerisa a alguem a letra e o nOllle 
do sigllatario da petição 1 E' prova \OI, lUas ex
clamaremos: 

Até quando so abusará da DO sa pacien
. 'I Cta . •.••.••• 

- Falta de cobre. Queixão-so os habitantes 
desta capital que não ha cobre para trocos 
miudo , e é um clamor geral contl'3 isto. Di
zem, flue algun monopolizadores juntiÍlão to
da a moeda de cobre, e só a querem cambiar 
com 1 Opor % de lucro. 

111\ oca mos providencias pa ra fazer cessar'. 
mclhante mal, e evitar a ･ｭｩｾｳＮｩｯ＠ de 
litulo de moeda circulante, q no os Ilrgoci 
so I'Cl:m na precisão do pol-os lia ci VU""YII 

- O Tribunal d,\ llclaçflO julgou os p 
sos seguin los: 

Recurso crime. Rocorr('nte a Justiça, 
quei:\u de José La us, recorrido o 1.' subsl 
to do Juizo Municipal do TiJucas Luiz F 
cisco de Souza ｃｯｮ｣｣ｩ ｾ ￼ｯＮ＠ Negou prOl imen 
O que importa a sust('nta\ào da decisão do 
Juiz de Direito da Comarca de S. Miguol 
não achou criminalirlallo no prorerJimcnto 
Juiz accusarJo. Uefcnde-o o alll ogado 1\Ianoel 
José d'OIi\"cira, que triumphlJ iI. 

Appellação civel. Appellante Antollio Ri
chard . Appellado se u ･ｾ＠ curador Manoel ａｮｾ＠

tonio Caminha. 
Foi confirmada ｾ＠ sentl)llça appcllal).a . Forno 

Adl'ogddo'l rio appellante o SI'. Elcutel'lo Fran
cisco de Souza, e do appellado o Sr. Manoel de 
F, eitas Sampaio, ganhando este a causa. 

_ Foi demillido. á seu pel licio, o carcerpi 1'0 

da cad \a desta capita l Joaquim José Martins. o 
nomeado pa ri! slIusliluil·o M.\IIocl ｾｉ｡｣ｨ｡､ｯ＠ 110 

Sou za, ex-gllarrla poli cial. 
Aguardalllos o seu procedimento para nos 

prollullciarmos a sou respeito. 
- Consta que em casa de Manoel da Silva. 

em Pass,1\ inte, c:\Íslem :> guardas naciona
es design,Idos hOlllisi,ldos trabalhando pJru O 
me,mo. 

Ignorará o governo isto 1 

- Tamuem ncs asseverão de S. José que 
em um fandango que houve uo Serlão de I01a
ruhy, por occasii:o de um CaSJOICn'O, ｬ ｬ ｮｲｾ･＠ es-. 
teve o subJelegado de S. José. apparecerao al
guns designatlos. entre rlles Francisco Pereira 
da Sil.va, da L' designação, que apertou a mão 
dI) subdelegado, e igualmente os outros 8tJm a 
menor ceremonia, porque cont:io com a protcc
ção da gente de sua grei & & &. 

- A nossa ASsrllllll éa Prol incial , onde não 
ha opposição, porquo é toda de boa genle, está 
di ,cutinclo um projccto que f Já regulamento ao 
§ 7 do ar!. 11 do aeto adrlicional. 

E' tão singular o projecto que nas 20 pro
vincias tlo imperio ainda não exisle tal regu
lam onto, ou pelo menos di:,so não ha conl eci
mento. E' fóra de du I ida que, conforme o 
aviso n. 16' de 31 de Marco tle 1837, não 
pociem ､ｾｩｸ｡ｲ＠ de ser julgada's procedelltes i1S 

ｳｵｳｰ･ｩ ｾ ･ｳ＠ que tireI em por fUlldame l! lo, com 
prova, alguma das razões expellllidas no art. 
61 do cod. do processo cl'imi lJ al, cuja ､ｩｾｰｯｳｩｾ＠
ção cumpre cOllsiderar generica, e comprehen
siva de todos os jllizos criminacs. (Aponlamon· 
los sobre sllspeiçõcs o recusações pelo Dr. 
Camala Leal pag o 79); e portanto desdo que, 
na fórma cio art. 5.' da lei de 12 de 3]aio de 
18'0, a Assemllló" procedo como tribunal de 
justiça na decretação da suspensão ou demis
são dos magi5trados, é róra do du I'ida lambem 
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que seus membros póllem. ler 
suspeilos, porqLe são JUIzes. 
agora quem é o juiz da lU peiçlo' 

Se o projoclo 110 arl. ti reooolMet _"',.. 
legaes para e'\cep',llar ulguol rnemh ... de 
fUllccionarlH1l COlOU Julgadores, é e\ltktIte qoe 
o iuleresse pessoal na ､･｣ｩｾｬｉｯ＠ da cao ••• que é 
malel ia legal de suspeição, deve prevalecer 
lambem , 

Ternos do fazer um,l analise complela do 
lal [lrojeclo, que um Sr. depul .. do 1101 oO"'re
ceo (o que agradecemos) e aguardamo nos 
para essa oJrusiiio. 

- Foi promol ido li commendador da or
dem de Chrislo o Sr. co,'onel José Mari.1 do 
V illle. 

- O prisioneiro de guerra c.l l'ilão para
guyo AIl'arenga e outros di. igirflo-se á fo :'la
leza do Silnl' Anna, e ahi dentro della, por 
｣｡ｵｾ｡＠ de uma ga lin ha, !lerão bofe ｡､ｾｳ＠ 110 ra
bo Roque, que leIO hunras ele capilão; islo no 
dia ta. No Homingo 15 os ditos paragtlayos 
esperarão a um soldado inl'alido da mesma 
forta leza, e o fel irão grUI'emenle na lestu e 110 
olho esquerdo. 

Feilo o atllo de corpo de delicto, forão im
medialam cnle pre,;os os delintjuentes. 

Em rrente á casa da residencia do Or, chefe 
de policia, no Lu'gode I\dacio, reunio-scbas· 
lanle povo que em ｡ｬｬ｡ｾ＠ vozes pedia a prisão 
dos paragilayos na cadêa; mas o OI'. chcft! cle 
poliCIa rOIll lorla a modcração c prlldcncia "e
uio-lhes quô deixassem a aulhoritlade prose
guir na fôrma ria lei pa ra (lue r0 5SClll punidos 
h:galmenle os criminosos. 

Ainrla assim d'eulre a mullidão foi arrúi.ldo 
IIIll Lijô lo que cahio sobre um dos paraguayos, 
o[endentlo-o leI emcnlr,. 

Temos nolauo quo,com muila ral.no, os bra
zileiros se pronunciarflo contra lHluelle escan
dalo; para [luniçflO do qllill a moralidade c a 
jusliça publica pedem a mais ,01' ('1 a puniçilo. 

A esle respeilo damos publicidade a 1111\ es
criplo que nús foi en\'i •• do, c ao qual adhcrilllOE 
pelas verdades que ronlem, 

COMlVIUNICADO. 

Está liberta 1\ assell1bléa:- o nunpt parlia
ment do SI', Aclolpho de Barros vae fllllCcionar 
em nome do progressismo. Os projectos, dizem, 
SãO illnumeros: ha um elevando todas as fre
guezias da provincia á ca1hegoria de villa, ha 
outro supprimindo a comarca da Laguna, Este 
ultimo, affiança-se, q l1e fôra forjado pelos dous 
deputados ｧ･ｬＧｾ･ｳ＠ de combinaçilo com o presi
dellte, que o fará apresentar e passar, porém 
logo depois se retirará para a côrte afim de q tle 
toda a responsabilidade cáia sobre o Sr. Olivei
ra Paes, vlce-Jll'esidente, Foi com a condiçilo 
onerosissima o tomar sobre seus largos hom
bros todos os desmandos do partido, que se lhe 

'-'011'.10 40 
Arelorma 

10 Sr. Adolpho 

aproveitar ｾｾｾｾ］ＺＮｾＺＺ＠pela nomeaçao de .iato ＱＡＱｬ･Ｎｾ＠
pedira apOlIentadona. pauará &em dilclaa:t. 
nem restriçoes. O arehiteeto que a fez é lublima 
e o arteftlcto corresponde perfeitamente ao fim 
quc é destinado. Felizes eporas I Provincia ven
turosa, quno hem te fadou a Providencia que te 
dcu por presidente o ｾｲＮ＠ Barros (Adolpbo) e por 
vice-presidente o Sr. Oliveira, que ao depois foi 
Pae, ! 

A assembléa, porem, para corresponder com
p) tl1alllente a espectativa, deve examinar o lo
cal para onde se quer estabelecer a no\'8 alfan
dega, e não con. entir que seja em outra locali
dade sellão nl1 rua A ugllsta proxima' a uma pro
priedade do Sr. Francisco Duarte. E' um bene
fir.io que faz á prol incia, POiR que nesse bairro 
os predios não tem ,'alar ｾ＠ as.silll se irá desen
volver a fortuna particular e o desenvolvimento 
de todas as ｦｯｲｴｵｮＡｬｾ＠ partiClllares e o da p.ibli 

As radilas precidão de séria attenção. Desta 
da capiial fug'iu ainda à. pouco o galé Antonio 
da Luz condellluado por tentatil'a de homicidio 
e ronbo, Os g'uardas nuo o deixaruo fugir, as 
portas nllo farão arrombadas; ninguem viu, nin
guem sabe como se operou eSie facto milagroso; 
parece que só o SI', Adol pho de Barros tem o fio 
desse segredo, mas como é segredo não quer 
commnnicar, Este silencio do Sr. Adolpho de 
l3urros é de terriveis conseqllencias e faz-nos 
lembrar d'ls pala I'l'as de Mil'abeau na ussembléa 
g'eral relativamente a ob.3tinaçilo de Seiyes; di
zia o celebre orador: « esse silendo é uma cala
llIidnde publica, eu vaI-o deuuncio n. O vulgo, 
porem, acredita que ha nm ｡ｬｾ｡ｰｍ＠ magico. A 
evt\;ão llllll'a"ilhou a todos, excepto talvez, co
mo já dissemos, ao Sr. Adolpllo, 

O telegrnpho tambe!n n}o anda lá muito bem 
e com q unn to i;to seja d,t com pe1encia do poder 
g'ornl, no en1retanto a Assembléa bem pode fa
zer uma representação, pedindo a repreSSllo de 
certos abu 'os . 

O telegrapho tem passado falsidades de todo 
o lote; o SI', Adolpho de Barros mesmo já o de
clarou na Assembléa geral, i 'to é - perante o 
paiz inteiro. Assim como o Sr. Presidente, o di
ctndor do Paraguay, dizem, que reclamára con
tra a noticia de sua fuga por ser falsa. 

Todos estes objectos silO importantes e dignos 
ele figi.lrar no Indo de um tflO granclioso, como o 
de dotllr a pro"incia só de villas e cidades, aca
bando com as fregllezias, 

Chaml\1I10s portanto a attençilo dos ilIustres 
representantes para estes pontos, que o Sr. 
Adol{lho de Barros só por timidez e acanhamen
to deiXOU de fallar no ,eu bem elabol'aelo 'rela
torio e annexos e uilO porque não os hOll vesse 
devassado com sua larga intelligencia. Ainda a 
bem p uco tempo o Sr. Oliveira, Paes, se con
gratulava com a pl'Ol'illl'ia (palavras do relato-

..... 
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rJO por ter a fortuua de ｶ￪ｲＭｾ｣＠ ue novo ampa
raua pelo zelo e vasta capacidaue Ul' um t1lO 
ilJ'lsfrado e justiceiro, falia dOd. Adolpbo) co
mo intelli.:reote e distillcto administrador de 
cu'a O'erellcia já lliio poucos bencficios lhe tem 
Fl'lH inclo e da qual li coutinuaçJo 1l1e agoil'u 
bem li"Ongeiro futuro. A sim pois fiem-se nello 
que tudo \ ai bem, e .:reiito que .... Ex. tem de
ejo ' que e ta · materillS entrem em oruem do 

dia. 

PlJBLIC \ÇÕES PEDID.\S. 

pergunla ao r. ａｾｯｬｰｨｯ＠ de D"rr{ls , quem sc
ria o rC5[10115 ,1 \('I, por loua c qualqucl elCI)· 
lualiuadedc agradall'l. se por Iru lura Iiles
.0 lugar na lal do do 1:; do rOrl ellle na melin
drosa ques 'ão do paraguayo .\h a' ellgil? \'os
sa E:\cellencia. sómeule ,"OSS ,I gxcclku ci.1 1 
Ei o molil'o: e o rererido amulinauor, logo 
que a primeira aulho l idade d" PruI illcia lel'c 
sciencia de quc um prisioncilo de guclra li 
nha trausposlo a forlaleza de St Anua c ahi es· 
pancado uma Jo suas pr çns, fize,: c reculher o 
delinqllcnle a uma prisão, afim de .c r corri
"iJo por semelhallle audacia, nito hUleria a 
rcpeli<.:flO de semelhanle e candalo; porém o 
Sr. Adolpho de Barros encarn esles r"clos com 
o maior indilferentismo possil el, e por infelici
dade nossa conlinúJ S. Ex. na adminislracüo 
d'051a malradarla Provincia ! Pubro pO I o 1 • 

1..Ollloros mil ejüo dados ao EI. .·· SI'. DI'. 
Chere de Policia, que oube 3valiar pel rei la
menle a no a causa, e o poro ainda uma I'ez 
se conressa eternamente grato pelas maneiras 
｡ｴｬ ｣ ｮ ｣ ｩｯｳ｡ｾ＠ com que forno tr .l tatlos por S. ｅｾＮ＠
Honra Ilois a proverbial administração do III . ' 
Sr. Dr. CerfJlleira Pi nto. Orgul em-se os Cu
IÍlarinenses, por possuir em sco seio um mil
gistrado jll liceiro, e dignoda no 'a alfei<.:ões. 

Ainda lima vez, pergunta o PO l'o: onde es
Inria o DelegRdo e Subdelegado de Policia na 
ｯ･｣｡ｳｩ ｾｩ ｯ＠ quo csse mesmo povo pugna I a por se
us direitos ?!.. 

Talvez em alguma gruta mysteriosa, ou es
ｴｩ｜Ｇｾｳｳ･ｭ＠ ao longe presenCIando (como o Sr. 
Adolpho de Barros ) o que se passava e 11 uma 
prJça puhliça, desejando talvez que os unimos 
se ･ｨｯ｣｡ｳｾ･ｭ＠ 11.. E eontinuaráõ na aumini Ira · 
rão da Policia semelhantes aulhoridades 11 
Ê' de suppÕr que sim li!...... ... 

M uito$ do Povo. 

S.José. 

Pergunla. e: quem foi o omeial da G. . quo 
por desrespeitar o seu com mandante de bata
ｉｬｉｾｯＬ＠ ｾ･ｳｰｯｮ､ ･ ｵ＠ a con elho de di ciplina, pelo 
qual fOI condemnudo a 2 ruelOs do prisão ? 

Es a senlença foi appcllada. mas até boje 
d!llla e alio. 

Quo fim ICI·ou o processo reftJellido á 
denda em t8:j t ou 1832 ? I 

E es o ollieial foi promo.ido I!!. ....... . 

ｐ ｏｉｉｃｴｾ＠ ve'·!follha. 

P01'gUll.LaS 

Porque ｲｊｚｾｯ＠ o Sr. atlminisll',Hlor tlu correie 
goraI n;iO desmentc a ［ Ｑｾｃｕｓ｡Ｈ Ａ ｩ Ｍ Ｑｕ＠ uu ter 11111 hialo, 
o 11l1n /l i/a, com o qual cst:'l negoriando ?!!! 

Por I'enlura Icrú . S. gU!lNinrid,HJc lia Ipi. pa
ra fazer o que quizer. cOlltanuu cum a Ilcnclo
Icnria da prcsid onda ? I 

Acaso o Sr. IlIspector da 1'lIesllllraria ignora 
esle r,lclu, para em CUllllll'illlL'lIllJ de se u dOI·or, 
lel'al-o ao conlletimcnlo do EXIll. Ministro da 
FJzenda '11 

Se o igncra ｰ･ ｾ｡＠ cscluccimenlos ao da AI
fandega, c as cupias du registro dil cmbarraçiio e 
de . cu duspa cllo, que se cunvencerá da \ erdade. 

Nada; empregado publico negociante. e ma
trkulado, não podc ser, nelll o Cod igu CUlJllllcr
cial permitle. 

TumhCIIl as lei de fazenda prollibem quo os 
ompregados della sejilu prl!curadorcs de parlcs, 
sall'o de seus fam il i,lrrs ou paren les, mil, aqui 
n[lo e ubserva isto, porque pelos dospaehos da
dus em requerimenlos publicados no .lIel·calltii 
de 20 dI' Ferereiro, I inllls o seguillte: 

{( Luiz Fclix Barreto, -"rio ha que de(el·i,. , ｴ＾ｾｲﾭ
to ler sido reali.."1I10 o ]lflgltmento l'eqllerido , ao 
jI"octLl'(uIOl' do slIJlJ,lictwle, Prallcisco Duarte 
Silpa, a I (j de Dezemvro rio ali/lO passado, como 
se ri? ria in(o/'llwr;üo dfL direclorú, da (It:rerult! » 

A vista des ta prova ,necossitamos de sórias me
dida para fazer cessar ｬｾ･ｳ＠ abusos. 

E' o que queremos. 
Basta de tulcra ucia. 

* •• 

Alviç aras_ 
Em 1839, por occa,iüo em que os robeldes 

ｩｮｬＧ｡ｵｩ ｲｾｯ＠ a prol'incia, um sargcntO) da G. N. , 
passando ao quartel do coronel com mandante 
militar tlu S. Jusé . desrespeituu ao seu 'superior, 
pelo qu e fui preso uo xadra da ea pital e o pre
sidente Andréa quiz mandai-o cllibalar o assen
tar praça, o que nnu fez porque o ge neroso coro
nul Neves, por allender a alguem, lhe prestou 
sua protecçüo. 

Quem seria esse sargento? 
MIO seria o 

J3"' Xico? ｾ＠

Disoussã.o do projeoto do
capitador do rrtagis"tra1ura 

Apoiculo ...... apoiado . Assim como... como 
cu .. . cu I·endi. ... vendi no leilão .... no leilão os 
corriames .... os corriamOS ... 3 espada ... o Ilo-
nel.. .. 3 calça .. .. lambem o hOl11 em .... o homem 
da Laguna ..... da Lag una .... devo .... deve .... 
vender .... lender os lil'l'os .... livl'os ... e pôr-so 110 
olho ... no olho da rua I 

( Bravos, nmilo vem.) 

Xico, cheil'a chei1'Ct . 

'fIJ' . DE J. J. LOPES, 11 UA DA TIIINDADE N. 2. 
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